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Uruguaiana, 3 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Preleito
Nesta

Assunto: Ind ca providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 246, da Bancada
Progressistas, aprovado pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que a música 32 Distrito de
autcria de Luis Felipe Delgado, Silvio Genro, Hermeto Silva e Afonso Falcão Lopes, seja o hino
ofic ai da localidade do Plano Alto.
2. Justifica-se a presente tendo em vista que esta canção foi vencedora do festival
acanpamento, evento este que era organizado no distrito do Plano Ato, no qual esta música
em seus versos aborda as diversas localidades que compõem o distrito, além disso após tantos
anos a canção segue viva na memória dos moradores que diariamente ei forma de valorização
pedem que seja tocada nas rádios locais.

Atenciosamente, 1
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